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Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto correrão por conta de verba própria da 
CONCESSIONÁRIA AUTO RAPOSO TAVARES S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de setembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de setembro de 2011.

DECRETO Nº 57.314, 
DE 8 DE SETEMBRO DE 2011

Institui, sob a coordenação do Fundo Social 
de Solidariedade do Estado de São Paulo - 
FUSSESP, o Programa Escola de Qualificação 
Profissional e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 14.512, de 24 de agosto de 
2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído o Programa Escola de 

Qualificação Profissional, sob a coordenação do Fundo 
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo - FUS-
SESP, com o objetivo de promover a capacitação de 
agentes multiplicadores e a qualificação de pessoas em 
situação de vulnerabilidade social, mediante a promo-
ção de cursos nas seguintes áreas:

I - corte, costura, modelagem, bordado e atividades 
afins;

II - panificação;
III - gastronomia e hotelaria;
IV - imagem pessoal.
Artigo 2º - Os cursos de que trata o artigo 1º deste 

decreto terão duração variada, conforme as exigências 
didático-pedagógicas de cada atividade, e serão orga-
nizados pelo FUSSESP, que, para tanto, poderá celebrar 
contratos, convênios e termos de cooperação com 
outros órgãos e entidades da Administração Pública 
direta ou indireta, bem assim com pessoas jurídicas de 
direito público e privado, observado o disposto na Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no Decreto 
nº 40.722, de 20 de março de 1996, no que couber.

Artigo 3º - Constitui requisito para inscrição nos 
cursos de que trata este decreto ter idade mínima de 18 
(dezoito) anos.

Parágrafo único - Será excluído do curso o partici-
pante que deixar de comparecer injustificadamente por 
3 (três) dias consecutivos ou 5 (cinco) dias alternados.

Artigo 4º - Poderá ser concedida, aos participantes 
dos cursos de qualificação profissional de que trata 
o artigo 1º deste decreto, bolsa-auxílio no valor fixo 
mensal de R$ 210,00 (duzentos e dez reais), acrescida 
de auxílio-deslocamento no valor de R$ 120,00 (cento 
e vinte reais), condicionada ao preenchimento dos 
seguintes requisitos:

I - que o curso tenha duração superior a 1 (um) 
mês;

II - que o participante:
a) seja domiciliado no Estado de São Paulo;
b) esteja desempregado;
c) não se encontre incluído em outro programa 

social de âmbito federal, estadual ou municipal.
Artigo 5º - A organização dos cursos de que trata 

este decreto poderá também ser atribuída a Municípios 
e entidades de fins não econômicos, mediante a cele-
bração de convênios, observado o disposto no Decreto 
nº 40.722, de 20 de março de 1996.

Artigo 6º - Poderá ainda o FUSSESP, com vista ao 
atendimento dos objetivos do Programa Escola de 
Qualificação Profissional e observadas as diretrizes 
fixadas pelo órgão, promover a doação de equipamen-
tos atinentes às atividades relacionadas no artigo 1º 
a Municípios e entidades de fins não econômicos que 
promovam cursos próprios de qualificação profissional, 
condicionada à prévia capacitação de monitores nos 
cursos a que se referem os artigos 2º e 5º deste decreto.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de setembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de setembro de 2011.

Atos do Governador
DECRETO DE 8-9-2011
Nomeando, com fundamento no § 2º do art. 16 Lei 

10.207-99, e nos termos do § 2º do art. 18 dos Estatu-
tos da Fundação Instituto de Terras do Estado de São 
Paulo “José Gomes da Silva” - Itesp, aprovados pelo 
Dec. 44.944-2000, Jonas Villas Bôas, RG 4.193.832-X, 
para ocupar o cargo do Diretor Adjunto de Recursos 
Fundiários, da aludida Fundação.

DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 6-9-2011
No processo STur-387-11 (CC-98.818-11), sobre 

celebração de convênio: “Diante dos elementos de 
instrução do processo, em especial da exposição de 
motivos da Secretaria de Turismo e nos termos do pare-
cer 209-11, da Consultoria Jurídica da Pasta, autorizo 
a celebração de convênio entre o Estado, por meio da 
referida Secretaria, e o Município de Adamantina, tendo 
por objeto a transferência de recursos financeiros para 
a realização da “23ª Feira do Verde e Exposição Agro-
pecuária, Comercial e Industrial de Adamantina”, nos 
termos propostos pelos partícipes, observadas as reco-
mendações assinaladas no aludido parecer e as normas 
legais e regulamentares pertinentes à espécie.”

Retificação do D.O. de 24-8-2011
No Despacho do Governador, de 23-8-2011, leia-se 

como segue e não como constou: No processo SAP-
691-11 (CC-54.354-11)...

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

ASSESSORIA TÉCNICA DO GOVERNO

Despacho do Assessor-Chefe, de 8-9-2011
No processo DGP-10.667-07-SSP - Vols. I a X (CC-

98.106-11) c/ap. Pte. 5 do GS-908-11-SSP (CC-98.107-
11), sobre vista dos autos: “Fica deferida vista deste 
processo a Luis Claúdio de Oliveira, RG 15.680.316, 
Francisco Nascélio Pessoa, RG 11.090.895, e Eduardo 
da Silva Banevides, RG 32.958.887, por intermédio de 
seu advogado, Liebaldo Araujo Froes, OAB/SP 52.393, 
por 10 dias, no interior do Núcleo de Protocolo, no Palá-
cio dos Bandeirantes, localizado à Avenida Morumbi, 
4500, na sala 23 - térreo, ante a existência de docu-
mentos originais de difícil restauração (LF 8906-94, art. 
7º, § 1º, “2”), facultada a extração de cópias reprográfi-
cas das peças indicadas.”

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO

Despacho da Procuradora do Estado Assesso-
ra-Assistente, de 8-9-2011

No processo DGP16414-93-SSP, vols. I ao VI (CC-
96740-2011), sobre vista de autos: “Fica deferida vista 
do processo em referência, ao interessado Douglas 
Maddarena, por intermédio de seu advogado Daniel 
Leon Bialski, OAB-SP sob o nº 125.000, por 10 dias, no 
interior do Núcleo de Protocolo, no Palácio dos Bandei-
rantes, localizado na Av. Morumbi, 4500 - térreo - sala 
23, ante a existência de documentos originais de difícil 
restauração (LF 8.906-94, art. 7º, § 1º, “2”), facultada 
a extração de cópias reprográficas das peças indicadas 
mediante o recolhimento da respectiva taxa.”

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato de Termo de Aditamento
Processo nº 48717/2009 - Partícipes: O Estado de 

São Paulo, através do Fundo Social de Solidariedade do 
Estado de São Paulo e o Município de Rincão, por meio 
do seu Fundo Social de Solidariedade - Objeto: Primeiro 
Termo de Aditamento ao Convênio FUSSESP nº 047, fir-
mado em 17 de março de 2010 - Cláusula(s) Aditada(s): 
Cláusula Primeira – O prazo de vigência do ajuste, pre-
visto no caput da Cláusula Sétima, fica prorrogado até 
31 de janeiro de 2012, nos termos do cronograma de 
trabalho que, juntado à fl. 224 dos autos, integra o pre-
sente instrumento para todos os fins - Ficam mantidas 
as demais cláusulas e disposições do convênio original 
- Data da assinatura: 08 de setembro de 2011

CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

Comunicado
Relação de material considerado excedente, ela-

borada conforme disposto no artigo 6º do Decreto 
50.179/68, alterado pelo 50.857/68.

Os órgãos da administração, interessados, deverão 
endereçar as requisições em duas vias, no prazo de 30 
dias, ao Centro de Material Excedente, na Rua Ministro 
Godói, nº 180 - Perdizes - CEP. 05015-000 - São Paulo, 
instruídas com os seguintes elementos:

data da publicação no D.O e n.º do processo;
todas as características do material requisitado com 

justificativa, obedecendo ao disposto no artigo 10, do 
Decreto n.º 50.179/68.

O material requisitado deverá ser vistoriado.
Processo FUSSESP n.º 96.663/2011
Secretaria da Saúde – Centro Especializado em Rea-

bilitação Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti
Rod. Eng. Cândido do Rego Chaves, km 3,5 – Mogi 

das Cruzes – S.P
Material em regular estado de conservação

Quant. Especificação do Material Patrimônio 
- HAPC

01 Máquina lavadora 20kg marca e mod. 101AS 0127
01 Máquina centrifuga Cap. 50kg mod. 205-220V 0129
01 Máquina centrifuga Cap. 50kg mod. 207-220V 0131
01 Secadora Ind. Cap. 280kg mod. 301-220V 0133
01 Máquina lavadora Cap. 20kg mod. 101AS 0127
01 Máquina p/ RX de mama (Mamógrafo) NS-

570-GD78
7703

CASA MILITAR

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 8-9-2011
Alterando o contido nos Termos de Convênio abai-

xo, passando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE BADY BASSITT - Processo GG 

119.024-2009
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Terceira do Convênio CMil-45-630-09, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos
O valor do presente convênio é de R$ 226.015,89, 

sendo R$ 180.812,71, que onerarão o elemento 
econômico 444051 do orçamento da Casa Militar, e 
R$45.203,18, relativos à contrapartida Municipal.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio 

referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE - Processo GG 

15.475-2010
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-6-

630-10, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará até 10-2-2012, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa funda-
mentada e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio 

referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.
MUNICÍPIO DE CUNHA - Processo GG 14.555-2011
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Terceira do Convênio CMil-2-630-11, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos
O valor do presente convênio é de R$ 148.960,20, 

sendo R$ 141.512,19, que onerarão o elemento eco-
nômico 444051 do orçamento da Casa Militar, e R$ 
7.448,01, relativos à contrapartida Municipal.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio 

referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.

Energia
AGÊNCIA REGULADORA DE 
SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

Deliberação ARSESP nº 260, de 8-9-2011

Estabelece prazo para as empresas/instituições 
interessadas encaminhar proposta de credencia-
mento para avaliação dos ativos imobilizados em 
serviços públicos de abastecimento de água e de 
coleta e tratamento dos esgotos da SABESP

A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora de Saneamen-
to e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP, de acordo com a 
Lei Complementar 1025, de 07 de Dezembro de 2007,

Considerando que a Agência, nos termos do art. 4° e Anexo 
I da Deliberação ARSESP n° 156, de 30 de julho de 2010 recebe 
e credencia as empresas/instituições interessadas em avaliar os 
ativos imobilizados em serviços públicos de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário da SABESP,

Considerando a necessidade de análise criteriosa pela 
ARSESP dos documentos necessários para o credenciamento 
da empresa/instituição interessada em avaliar os mencionados 
ativos imobilizados,

Considerando que o credenciamento da empresa/instituição 
interessada deve ser anterior a realização do Pregão de Contra-
tação da SABESP, e

Considerando que a matéria foi colocada em discussão e 
votação pela Diretoria da ARSESP.

DECIDE:
Art. 1º As empresas/instituições interessadas em avaliar os 

ativos imobilizados da SABESP deverão encaminhar proposta 
de credenciamento para a Superintendência de Fiscalização de 
Custos e Tarifas – SFCT da ARSESP até 16 de setembro de 2011.

Art. 2º As empresas/instituições aprovadas pela ARSESP 
para avaliar os ativos imobilizados da SABESP serão credencia-
das pela Agência até 30 de setembro de 2011, sendo comunica-
das por meio de Ofício da ARSESP.

Art. 3º A não observância do prazo constante do artigo 1º 
pelas empresas/instituições resultará na impossibilidade do seu 
credenciamento e da participação no Pregão de Contratação 
da SABESP.

Art. 4º Esta deliberação entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Comunicado
EXTRATO DA ATA DA 152ª REUNIÃO DE DIRETORIA
Data: 23/08/2011
Local: Sede da Agência Reguladora de Saneamento e Ener-

gia do Estado de São Paulo – ARSESP
1. Aprovada e assinada a Ata da 151ª Reunião.
2. Processo ARSESP/0155/2011 – Recurso interposto pela 

Eletropaulo contra decisão da Diretoria da ARSESP que julgou 
procedente o pleito de Valmir José de Almeida referente PID 
decorrente de ocorrência verificada em 25/06/2010.

Colocada a matéria em discussão e votação, a Diretoria 
da ARSESP, acompanhando o voto do Relator, deliberou, no 
exercício do seu Juízo de Reconsideração, por não reconsiderar 
a decisão anterior e pelo envio dos autos do processo à instância 
superior, para apreciação e decisão sobre o recurso interposto 
pela Eletropaulo, contra decisão da Diretoria da ARSESP que 
julgou procedente o pleito de Valmir José de Almeida referente 
PID decorrente de ocorrência verificada em 25/06/2010.

Planejamento e Desenvolvimento Regional
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução Conjunta SF/SPDR- 06, de 6-9-2011
Os Secretários da Fazenda e de Planejamento e Desenvolvimento Regional, à vista do disposto na Resolução Conjunta SF/SPDR 

nº 3, de 14 de junho de 2011, para fins de pagamento da Bonificação por Resultados - BR, instituída pela Lei Complementar nº 1.079, 
de 17 de dezembro de 2008, fazem saber que:

Art. 1º - o valor do Índice Agregado de Cumprimento de Metas - ICA, referente ao 2º trimestre do exercício de 2011, corres-
ponde a 91,87% (noventa e um inteiros e oitenta e sete centésimos por cento) para as Secretarias da Fazenda e de Planejamento e 
Desenvolvimento Regional, conforme apuração efetuada pela comissão instituída pela Resolução Conjunta SF/SPDR nº 2, de 02 de 
junho de 2011, e consubstanciada na nota técnica anexa.

Art. 2º - Esta resolução conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

Nota Técnica 02/2011 – APURAÇÃO DOS INDICADORES DA BONIFICAÇÃO POR 
RESULTADOS - BR
Exercício de 2011

Período de Avaliação: 2º Trimestre

1. A comissão para apuração dos indicadores da Bonificação por 
Resultados - BR, constituída nos termos da Resolução Conjunta 
SF/SPDR nº 2, de 02/06/11, atendendo à previsão da Lei 
Complementar nº 1.079, de 17/12/08, procedeu à apuração dos 
resultados desses indicadores.

2. Esta nota técnica apresenta resumidamente os cálculos efetuados 
para fins de apuração do Índice Agregado de Cumprimento de Metas - 
ICA, da Bonificação por Resultados - BR, para o segundo trimestre 
de 2011. A memória de cálculo detalhada de cada indicador é 
apresentada anexa ao final da nota. 

3. De acordo com a Resolução Conjunta CC/SGP nº 1, de 10/06/11, 
somente a receita tributária e a receita não-tributária devem ser 
apuradas trimestralmente. 

4. A apuração desses indicadores para o segundo trimestre de 2011 
é apresentada nos parágrafos subseqüentes. 

5. A metodologia para o cálculo da receita tributária consta da 
Resolução Conjunta CC/SPDR/SGP nº 1, de 24/05/11. De acordo com 
essa resolução, a receita tributária corresponderá à soma das 
seguintes parcelas: ICMS, IPVA, ITCMD, Taxas e Parcelamentos 
Especiais.

6. Por sua vez, o Índice de Cumprimento de Metas - IC da receita 
tributária é calculado pela razão da diferença entre a receita 
efetiva e a previsão de receita e a diferença entre a meta e a 
previsão de receita. 

(1) IC = (REC-EF RT - PREV RT) / (META RT - PREV RT) 

7. A previsão anual de receita do ICMS, incluídos os créditos 
acumulados utilizados, foi calculada em R$ 102.277,24 milhões. 
Esse valor resulta da atualização monetária da receita de ICMS de 
2010 (R$ 92.246,90 milhões) pelo IPCA médio esperado de 2011 
(6,67%), multiplicada pelo produto, somado da unidade, da previsão 
de crescimento do PIB esperado para 2011 (3,94%) e da 
elasticidade-renda da arrecadação de ICMS, estimada 
econometricamente em 1 a partir das metodologias Regressão por 
Mínimos Quadrados Ordinários (MQO) e Vector Error Correction (VEC)
em período compreendido entre 2002 e 2010. O IPCA médio esperado e 
o PIB esperado foram obtidos de acordo com o relatório FOCUS do 
Banco Central de 08/07/2011. 

8. Para o IPVA, a previsão de receita anual foi calculada em R$ 
9.362,53 milhões, resultado da soma da receita esperada do IPVA 
cobrado sobre o estoque de veículos existentes não-isentos ou sem 
imunidade tributária, fabricados de 1991 a 2010, e a receita 
esperada do IPVA incidente sobre a venda de novos veículos. 

9. A receita esperada do estoque de veículos existentes foi obtida 
a partir da multiplicação do valor venal dos veículos pela 
alíquota correspondente, descontada a taxa de inadimplência média 
dos últimos três anos (8,65%), medida em janeiro do presente 
exercício.

10. Já a receita esperada com o IPVA incidente sobre os novos 
veículos é obtida a partir da multiplicação do número esperado de 


